
REQUERIMENTO Nº 2023

(Do Senhor Luiz Nishimori)

Requer a realização de sessão solene

de  celebração dos 115 anos da

imigração japonesa no Brasil.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos do art.  58,  II  e  V,  da

Constituição Federal  e nos termos do art.  255 do Regimento Interno,  ouvido o

plenário desta Comissão, a realização de Audiência Pública para a celebração dos

115 anos de Imigração Japonesa no Brasil.

JUSTIFICATIVA

O navio Kasato- Maru atracou no Porto de Santos pela primeira vez

em 18 de junho de 1908, trazendo ao Brasil os primeiros imigrantes. Desde então

se firmou uma parceria que traz benefícios para ambas às nações.

O Japão e o Brasil são parceiros que compartilham os princípios

fundamentais da Liberdade, da Democracia e do Estado Democrático de Direito;
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Hoje no Brasil existem aproximadamente 2 (dois) milhões de nipo-

descendentes, a maior comunidade do mundo, no Japão, estão cerca de 170 mil

brasileiros que fortalecem ainda mais os Laços Humanos;

O Japão e o Brasil também tem vários projetos e parcerias como o

PRODECER (Programa de Cooperação Nipo-Brasileira

para o Desenvolvimento dos Cerrados); USIMINAS (Siderurgia);

ALBRAS - Alumínio Brasileiro (NAAC –  Nippon Amazon Aluminium  Co. Ltd.);

CENIBRA - Celulose Nipo-Brasireira S.A (Celulose); ISHIBRAS - Ishikawajima Do

Brasil Estaleiros S.A (Construção Naval).

Dessa forma, devemos celebrar essa parceria de amizade e relações

bilaterais entre o Brasil e o Japão com a comemoração dos 115 anos de imigração

japonesa com a realização de uma Sessão Solene a ser realizada as 10h  do dia 13

de junho de 2023 no plenário Ulysses Guimarães.

Sala das Sessões,         de      de 2023

                    Deputado Luiz Nishimori (PSD/PR)
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Requerimento de Sessão Solene
(Do Sr. Luiz Nishimori)

 

 

Requeiro a Vossa Excelência,

nos termos do ar t .  58,  I I  e V,  da

Constituição Federal e nos termos do art.

255 do Regimento Interno, ouvido o

plenário desta Comissão, a realização de

Audiência Pública para a celebração dos

115 anos de Imigração Japonesa no Brasil.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD237410568800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Luiz Nishimori (PSD/PR)

 2  Dep. Ricardo Silva (PSD/SP)

 3  Dep. Paulo Foletto (PSB/ES)

 4  Dep. Adriano do Baldy (PP/GO)

 5  Dep. Diego Garcia (REPUBLIC/PR)

 6  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 7  Dep. Amanda Gentil (PP/MA)

 8  Dep. Delegado Fabio Costa (PP/AL)

 9  Dep. Tenente Coronel Zucco (REPUBLIC/RS)

 10  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 11  Dep. Eros Biondini (PL/MG)

 12  Dep. Emidinho Madeira (PL/MG)

 13  Dep. Silvia Cristina (PL/RO)

 14  Dep. Jadyel Alencar (PV/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 15  Dep. Diego Andrade (PSD/MG)

 16  Dep. Pedro Aihara (PATRIOTA/MG)

 17  Dep. Fred Linhares (REPUBLIC/DF)

 18  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 19  Dep. Kim Kataguiri (UNIÃO/SP)

 20  Dep. Adail Filho (REPUBLIC/AM)

 21  Dep. Jeferson Rodrigues (REPUBLIC/GO)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

RE
Q

 n
.4

20
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
6/

03
/2

02
3 

11
:0

2:
38

.1
53

 - 
M

ES
A



 22  Dep. Defensor Stélio Dener (REPUBLIC/RR)

 23  Dep. Julio Cesar Ribeiro (REPUBLIC/DF)

 24  Dep. Delegado Ramagem (PL/RJ)

 25  Dep. Zé Silva (SOLIDARI/MG)

 26  Dep. Maria Arraes (SOLIDARI/PE)

 27  Dep. Amália Barros (PL/MT)

 28  Dep. Augusto Coutinho (REPUBLIC/PE)

 29  Dep. Leonardo Monteiro (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 30  Dep. José Rocha (UNIÃO/BA)

 31  Dep. Nikolas Ferreira (PL/MG)

 32  Dep. Marcelo Crivella (REPUBLIC/RJ)

 33  Dep. Silvye Alves (UNIÃO/GO)

 34  Dep. Vitor Lippi (PSDB/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 35  Dep. Celso Russomanno (REPUBLIC/SP)

 36  Dep. Cezinha de Madureira (PSD/SP)

 37  Dep. Elcione Barbalho (MDB/PA)

 38  Dep. Joaquim Passarinho (PL/PA)

 39  Dep. Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO)

 40  Dep. Capitão Augusto (PL/SP)

 41  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 42  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 43  Dep. Marcelo Queiroz (PP/RJ)

 44  Dep. General Girão (PL/RN)

 45  Dep. Márcio Marinho (REPUBLIC/BA)

 46  Dep. Coronel Meira (PL/PE)

 47  Dep. Dr. Fernando Máximo (UNIÃO/RO)

 48  Dep. Juninho do Pneu (UNIÃO/RJ)

 49  Dep. Dr. Victor Linhalis (PODE/ES)

 50  Dep. Yandra Moura (UNIÃO/SE)

 51  Dep. Deltan Dallagnol (PODE/PR)

 52  Dep. Lucas Ramos (PSB/PE)
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	JUSTIFICATIVA

